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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 

PROCESSO N° 108/2023 

EDITAL 065/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 
8666/93. 

OBJETO: Descrição do Objeto. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 30/10/2023- Horas 13:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  30/10/2023 - Horas 13:01:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  30/10/2023 – Horas 13:30:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 
https://bnccompras.com/Home/Login ou www.mirai.mg.gov.br   

- Endereço: 

LOCAL: - https://bnccompras.com/Home/Login  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 108/2023 

Pregão Eletrônico Nº 051/2023  

Edital nº 065/2023 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O Município de Miraí, Estado de Minas Gerais, através deste Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 017/2021 de 01/02/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"BNC – Bolsa Nacional de Compras", no endereço 
https://bnccompras.com/Home/Login  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO 
PARCELADO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA 
DOAÇÃO AOS PACIENTES E ÀS FAMILIAS CARENTES DO MUNICÍPIO. 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 
dotação orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRI

A 

CLASSIFICAÇÃ
O FUNCIONAL 

PROGRAMÁTIC
A 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

2.09 01.10.301.0012.2 0090 3.3.90.30 2.621 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação 
perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que 
anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

https://bnccompras.com/Home/Login
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5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a 
data fixada para recebimento das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase 
deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das 
situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 
impedimento de licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução 
ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração 
do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 
subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
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7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente 
para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BNC: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 
acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 
telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/Home/Login.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BNC – Bolsa Nacional de Compras poderá ser esclarecida através dos canis 
de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
https://bnccompras.com/Home/Login.  

 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
https://bnccompras.com/Home/Login , opção "Login" opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação” 

https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login


    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 

Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até 
data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da 
sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a 
quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade 
do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes 
por meio do portal “https://bnccompras.com/Home/Login”, que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O 
fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 
disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

 10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as 
especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
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10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR DO 
LOTE.  

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema 
eletrônico, a licitante deverá preencher as informações do item 10.2 no campo 
“FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo 
apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a 
identificação do licitante por qualquer meio.  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar 
em campo próprio da plataforma BNC Licitações 

10.3 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a 
MARCA  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar 
em campo próprio da plataforma BNC Licitações 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 
no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e 
quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já 
indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado 
o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao 
menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e 
diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 
permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de 
vários lotes da mesma licitação.  
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 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem 
sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da 
disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
 

11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será 

encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe 

uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 

(sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe 

três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 

hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 

registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão 

pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 

02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem 

para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

 

  

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo 

processo é automático, conforme explanado acima. 

 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são 

avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item também 

indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 

Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, 

conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a 

aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 

procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada 
participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR 
PREÇO POR ITEM", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor 
proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço 
com o seu detentor. 
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12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, 
avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, 
também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos 
itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos 
previstos nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de 
mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou 
ainda o envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços 
em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que 
não atender as exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de 
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores DO LOTEs e 
totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após 
os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as 
exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo 
Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de 

preços, dos licitantes, deverão ser encaminhados até o encerramento do cadastro de 

propostas conforme previsto neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por 

meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, 

observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma https://bnccompras.com/Home/Login. 

13.2. Franqueada vista aos interessados será aberto o prazo para manifestação da 

intenção de interposição de recurso. 
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13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos 

enviados na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados 

na Secretaria de Administração desta Prefeitura, setor de licitação, localizada na Rua 

Raul Soares nº 126 – CEP 36790-000, das 09 h às 11 h e das 13 h às 16 h, em até 3 

(três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 

respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 

administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, 

de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação 

aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 

em papel. 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os 
seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), 
devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 
comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 
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13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, 
distribuição da sede da licitante. 

 13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as 
Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do 
domicílio/sede da licitante. 

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.7.5 - Para Qualificação Técnica: 

 13.7.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a 
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão para o fornecimento.  

13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 
imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por 
servidor habilitado, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 

13.8.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não 
havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se 
emitidos em até 180 dias. 

13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
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13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, 
antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio 
das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema 
eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem 
os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais 
bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os 
documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o 
pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno porte, da 
microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para 
o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior 
ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou 
propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 
classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
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 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na 
sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico 
destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os 
lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante 
não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata 
esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de 
que trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não 
enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar 
automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o 
pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e 
oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através 
do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem 
classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, 
conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação 
de habilitação e proposta de preços,  

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste 
edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. 
O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se 
houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  
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15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema https://bnccompras.com/Home/Login. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 

meio eletrônico, no sítio, https://bnccompras.com/Home/Login opção RECURSO, e a 

apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será 

efetuada mediante protocolo, na Administração desta Prefeitura, setor de licitação, 

localizada na Rua Raul Soares nº 126 – CEP 36790-000, aos cuidados do Pregoeiro 

responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e 

o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo 

à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado 
aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) 
licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a 
abertura do procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

https://bnccompras.com/Home/Login
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17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do 
Contrato. 

                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do 
comunicado oficial para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora 
comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita às 
penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento 
para assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem 
como em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será  
convocado o licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a 
efetiva celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas 
anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no 
certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratado. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e também integrará o Contrato. 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.   

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos 
produtos. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 

 20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e 
prazos propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 
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 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as 
exigências de qualidade para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total 
do contrato. 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme a necessidade 
da secretaria solicitante no prazo de até 05(cinco) dias, contados a partir da data 
da solicitação feita pelo setor de compras da prefeitura, nas condições estipuladas 
neste edital e seus anexos.  

21.1.1 – A entrega do produto será parcelada, de acordo com a 
solicitação da Secretaria solicitante. 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pelo setor de compras, que 
poderá solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a 
partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita 
execução do contrato. 

21.4 – A entrega do produto deverá ser feita de acordo com o endereço na 
autorização de fornecimento do setor de compras. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 
30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Setor responsável. A contratante somente pagará a 
contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual 
do domicílio do contratado. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 



    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 

Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 
por culpa do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da 
data da respectiva reapresentação. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da 
execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa. 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não 
realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da 
obrigação não cumprida, com o consequente cancelamento da nota 
de empenho ou documento equivalente; 

23.1.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) 
anos.  

 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido 
para o cumprimento da obrigação. 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo o Prefeito Municipal, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
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24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e o MUNICÍPIO DE MIRAÍ não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expedientes na PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ com 
exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 
24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os 
fins legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no www.mirai.mg.gov.br. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos 
os termos deste edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo 
pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com 
as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
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24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste edital será o da Comarca de MIRAÍ. 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 

 24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às 
Condições do Edital 

 24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final 
para Prestação dos Serviços/Forneceimento 

 24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em 
Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo 
Familiar 

 24.14.8 – Anexo VIII – Minuta do Contrato 

  

Miraí, 16 de outubro de 2023, 

 
MAURELI FREITAS DA SILVA 

PREGOEIRO 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 
Prefeito de Miraí 

 
 

PARECER JURÍDICO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 
O presente Edital está de acordo com as normas previstas nas Leis: 10.520/2002 e 8.666/93, e 
suas alterações posteriores.  

 
Miraí(MG), 16 de outubro de 2023. 

 
 

 

DR. FILIPE DE ALMEIDA CASTRO 
Advogado  OAB/MG  79267 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E 
FORNECIMENTO PARCELADO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA 
DOAÇÃO AOS PACIENTES E ÀS FAMILIAS CARENTES DO MUNICÍPIO conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição dos itens se faz necessário para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
SAÚDE. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 

Valor de Referência: Preço menor 

N° Item Descrição UND Quant. Val. Unit. Val. Total 

001 01-800G - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES 
DE 0 A 6 MESES DE IDADE. - 01 800g -Fórmula Infantil 

para Lactentes de 0 a 6 meses de idade. Com prebióticos. 

Não contém glúten. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS DE SOJA. soro de leite desmineralizado*, 

leite desnatado*, maltodextrina, oleína de palma, galacto-

oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de canola com 

baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais (citrato de 

cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de sódio, fosfato de 
sódio dibásico, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato 

de zinco, sulfato de cobre, citrato de potássio, sulfato de 

manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio), fruto-
oligossacarídeos, vitaminas (L-ascorbato de sódio, mio-

inositol, acetato de DL-α-tocoferila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, acetato de 
retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina), taurina, L-carnitina, emulsificante 
lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido cítrico (TIPO APTAMIL 01 0U SIMILAR) 

. LATAS 800G  

UN 3.000   

002 01 PRO- 800G FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE ATÉ SEIS MESES -  01 PRO- 800G 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE ATÉ 

SEIS MESES, À BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, 

COM DHA E ARA, PREBIÓTICOS (SCGOS/LCFOS) E 
NUCLEOTÍDEOS. SORO DE LEITE*, LACTOSE, 

ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE COLZA, ÓLEO DE 

MILHO, ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO DE COCO), 
LEITE INTEGRAL*, FIBRAS ALIMENTARES 

(GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, FRUTO-

OLIGOSSACARÍDEOS) FOSFOLIPÍDIOS DO OVO, 
MALTODEXTRINA, CARBONATO DE CÁLCIO, 

CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁLCIO 

MONOBÁSICO, ÓLEO DE PEIXE, ÓLEO DE 
MORTIERELLA ALPINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 

ÁCIDO L-ASCÓRBICO, TAURINA, CARBONATO DE 

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, CASEINATO DE 
CÁLCIO*, CLORETO DE COLINA, SULFATO 

FERROSO, PROTEÍNA DO SORO DE LEITE*, MIO-

INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, FOSFATO DE 

POTÁSSIO DIBÁSICO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 

5-MONOFOSFATO, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, 

ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, INOSINA 5-
MONOFOSFATO, NICOTINAMIDA,FOSFATO DE 

CÁLCIO TRIBÁSICO, ACETATO DE DL-ALFA 

TOCOFERILA, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO, GLUCONATO CÚPRICO, D 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, PALMITATO DE 

RETINILA, DL-ALFA TOCOFEROL, CLORIDRATO DE 

UN 2.000   
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CLORETO DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, SULFATO DE MANGANÊS, IODATO DE 

POTÁSSIO, PALMITATO DE ASCORBILA, ÁCIDO N-
PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, 

SELENITO DE SÓDIO, CIANOCOBALAMINA, 

COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, EMULSIFICANTE 
MONO E DILGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E 

ANTIOXIDANTE MISTURA CONCENTRADA DE 

TOCOFERÓIS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE LEITE, DE SOJA, DE OVO 

E DE PEIXE (TIPO APTAMIL 01 PROFUTURA ).  

003 02-800G FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, 

FORMULADO PARA LACTENTE ENTRE 6 MESES A 1 

ANO DE VIDA. -  02- 800g fórmula infantil de seguimento, 
formulado para lactentes entre 6 meses e 1 ano de vida,a 

base de proteínas lácteas intactas, com prebióticos, DHA e 

ARA e Nucleotídeos. Lactose, óleos vegetais (óleo de 
girassol alto oléico, óleo de girassol, óleo de canola, óleo de 

palma), leite desnatado*, proteína concentrada do soro de 

leite*, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-
oligossacarídeos), fosfato de cálcio dibásico, carbonato de 

cálcio, cloreto de Potássio, óleo de peixe, óleo de 

Mortierella alpina, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, 
taurina, L-ascorbato de sódio, sulfato ferroso, caseinato de 

cálcio*, mio-inositol, sal dissódico de uridina 5-

monofosfato, sulfato de zinco, sal dissódico de inosina 5-
monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, adenosina 5-

monofosfato, citidina 5-monofosfato, nicotinamida, fosfato 

de potássio dibásico, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato, D-pantotenato de cálcio, gluconato cúprico, 

DL-alfa tocoferol, palmitato de ascorbila, palmitato de 

retinila, fosfato de cálcio tribásico, cloridrato de piridoxina, 
cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, sulfato de 

manganês, ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodato de potássio, 

fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, 
cianocobalmina, antioxidante mistura concentrada de 

tocoferóis e emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos 

de ácidos graxos. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS DE LEITE, DE SOJA E DE PEIXE (TIPO 

APTAMIL 02 OU SIMILAR).  

UN 1.500   

004 02 PRO - 800G FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO EM PÓ, DESENVOLVIDA PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES. - 02 PRO - 800G 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ, 

DESENVOLVIDA PARA LACTENTES DE 6 A 12 

MESES, COM PROTEÍNAS LÁCTEAS INTACTAS, 

PREBIÓTICOS, DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS. LEITE 

PARCIALMENTE DESNATADO*, LACTOSE, 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE*, ÓLEOS VEGETAIS 

(ÓLEO DE COLZA, ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO DE 
MILHO), FIBRAS ALIMENTARES (GALACTO-

OLIGOSSACARÍDEOS, FRUTO-

OLIGOSSACARÍDEOS), MALTODEXTRINA, 
FOSFOLIPÍDIOS DO OVO, CARBONATO DE CÁLCIO, 

ÓLEO DE PEIXE, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, 

CITRATO DE POTÁSSIO, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO L-ASCÓRBICO, TAURINA, FOSFATO DE 

CÁLCIO MONOBÁSICO, SULFATO FERROSO, 

CASEINATO DE CÁLCIO*, CLORETO DE COLINA, 
MIO-INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, SAL 

DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, 

CITIDINA 5-MONOFOSFATO, ACETATO DE DL-ALFA 

TOCOFERILA, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, 

ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, INOSINA 5-

MONOFOSFATO, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-

MONOFOSFATO, GLUCONATO CÚPRICO, 
PALMITATO DE RETINILA, DL-ALFA TOCOFEROL, 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 

CLORETO DE TIAMINA, PALMITATO DE 

UN 1.500   
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ASCORBILA, SULFATO DE MANGANÊS, ÁCIDO N-

PTEROIL-L-GLUTÂMICO, IODATO DE POTÁSSIO, 

CIANOCOBALAMINA, FITOMENADIONA, 
COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, SELENITO DE 

SÓDIO, EMULSIFICANTE MONO E DIGLICERÍDEOS 

DE ÁCIDOS GRAXOS E ANTIOXIDANTE MISTURA 
CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

LEITE, DE SOJA, DE OVO E DE PEIXE (TIPO 
APTAMIL 02 PROFUTURA).  

005 03- 800G FÓRMULA INFANTIL, DESENVOLVIDA 
PARA AS NECESSIDADES DAS CRIANÇAS 

BRASILEIRAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, A PARTIR 

DE 1 ANO. - 03- 800g fórmula infantil da Danone Nutricia 
desenvolvida para as necessidades das crianças brasileiras 

de primeira infância, a partir de 1 ano. Sua fórmula contém 

DHA e ARA, ácidos graxos das famílias ômega 3 e ômega 
6, Ingredientes: lactose, leite desnatado*, óleos vegetais 

(óleo de palma, óleo de canola, óleo de girassol alto oleico, 

óleo de girassol), fibras alimentares (galacto-oligosacarídeos 
e fruto-oligossacarídeos), proteína do soro do leite*, 

maltodextrina, carbonato de cálcio, fosfato de cálcio 

dibásico, cloreto de potássio, óleo de peixe, óleo de 
Mortierella alpina, ácido L-ascórbico, cloreto de colina, L-

cistina, taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, acetato de 

DL-alfa-tocoferila, mio-inositol, nicotinamida, D-
pantotenato de cálcio, gluconato cúprico, palmitato de 

retinila, DL-alfa- tocoferol, cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, sulfato de manganês, fitomenadiona, 

selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina 

e emulsificante lecitina de soja (TIPO APTAMIL 03 OU 
SIMILAR).   

UN 3.000   

006 ALIMENTO DE FÓRMULA É HIPERPROTEICA E 
NORMOCALÓRICA (1,0 KCAL/ML) - ALIMENTO DE 

FÓRMULA É HIPERPROTEICA E NORMOCALÓRICA 

(1,0 KCAL/ML), E TRAZ O EXCLUSIVO MIX DE 
FIBRAS MF6, QUE CONTRIBUI PARA EVITAR A 

CONSTIPAÇÃO INTESTINAL E A MODULAR A 

MICROBIOTA. ÀGUA, MALTODEXTRINA, 
CASEINATO, ÓLEOS VEGETAIS (CANOLA, 

GIRASSOL E TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA), 

FIBRAS ALIMENTARES (POLISSACÁRIDOS DE SOJA, 
AMIDO RESISTENTE, INULINA, GOMA ARÁBICA, 

CELULOSE E OLIGOFRUTOSE), L-ARGININA, 

CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 

CLORETO DE SÓDIO, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 

CAROTENOIDES (ß–CAROTENO, A–CAROTENO, 

LICOPENO, LUTEÍNA, ?–CAROTENO, ZEAXANTINA), 
FOSFATO DE MAGNÉSIO DIBÁSICO, DIFOSFATO 

TRICÁLCICO, CLORETO DE COLINA, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, ACETATO DE DL-A- 

TOCOFERILA, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, LACTATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, NICOTINAMIDA, 

ACETATO DE RETINILA, GLUCONATO DE COBRE, 

SULFATO DE MANGANÊS (II), D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, D-BIOTINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-

GLUTÂMICO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 

COLECALCIFEROL, CLORIDRATO DE CLORETO DE 
TIAMINA, CIANOCOBALAMINA, RIBOFLAVINA, 

FLUORETO DE SÓDIO, SELENITO DE SÓDIO, 

IODETO DE POTÁSSIO, FITOMENADIONA, CLORETO 

DE CROMO (III), MOLIBDATO DE SÓDIO, 

REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO, 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA 200ML 
(CUBITAN OU SIMILAR).   

UN 1.000   

007 ALIMENTO ENTERAL E ORAL NORMOCALÓRICO 
COMPOSTO 100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 

QUE OFERECE TODOS OS NUTRIENTES 

NECESSÁRIOS PARA UMA DIETA (1,2 Kcal/ml). - 
Distribuição energética: Densidade calórica: 1.2 kcal / ml – 

UN 3.000   
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1200Kcal por litro Proteínas: 15% Carboidratos: 56% 

Gorduras: 29% Fonte de proteínas: 100% proteína isolada 

de soja. Fonte de carboidratos: 100% maltodextrina. Fonte 
de lipídeos: 51% óleo de canola e 49% TCM Formas de 

apresentação: Tetra Square 1 L Sabor: Baunilha 

Osmolalidade: 360mosm/kg de água Água, maltodextrina, 
proteína isolada de soja, óleo de canola, triglicerídeos de 

cadeia média, minerais ( citrato de potássio, fosfato 

tricálcico, citrato de sódio, cloreto de potássio, óxido de 
magnésio, cloreto de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de 

zinco, sulfato de manganês, gluconato de cobre, iodeto de 

potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de 
sódio), vitaminas (bitartarato de colina, L- ascorbado de 

sódio, acetato de DL-?-tocoferila, nicotinamida, D- 

pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto de tiamina, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, 

ácido N- pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D- biotina, 

colecalciferol, cianocobalamina), antiespumante mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e polidimetilsiloxano, 

emulsificante lecitina de soja, aromatizante, estabilizante 

carragena, corante natural urucum. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE SOJA (TIPO ISOSOUCE 

SOYA 1,2KCAL OU SIMILAR). NÃO CONTÉM 

GLÚTEN   

008 ALIMENTO ENTERAL E ORAL NORMOCALÓRICO 

COMPOSTO 100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
QUE OFERECE TODOS OS NUTRIENTES 

NECESSÁRIOS PARA UMA DIETA (1,5Kcal/ml). - 

ALIMENTO ENTERAL E ORAL NORMOCALÓRICO 

COMPOSTO 100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 

QUE OFERECE TODOS OS NUTRIENTES 

NECESSÁRIOS PARA UMA DIETA (1,5Kcal/ml). 
Distribuição energética: Densidade calórica 1,5Kcal/ml – 

1500Kcal por litro Proteínas: 17% Carboidratos: 56% 

Gorduras: 27% Osmolaridade 450 mOsm/L de água. Fonte 
de proteínas: 84% caseinato de cálcio e sódio obtido do leite 

de vaca e 16% proteína de soja Fonte de carboidratos: 100% 

maltodextrina. Fonte de lipídeos: 54% óleo de canola, 23% 
óleo de soja e 23% TCM Fonte de fibras: 8 g/L, 55% fibra 

de soja, 20% goma acácia, 18% FOS (frutooligossacarídeo) 

e 7% inulina Formas de apresentação: Sistema Fechado 
1000 ml e Tetra Square 1000 ml. Sabor: Baunilha (Sistema 

Fechado 1000 ml e Tetra Square 1000ml)  água, 

maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, 
óleo de canola com baixo teor erúcico, caseinato de cálcio 

obtido do leite de vaca, proteína de soja, óleo de soja, 

triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arábica, 
frutooligossacarídeos, citrato de magnésio, bitartarato de 

colina,fosfato de cálcio tribásico, inulina, cloreto de 
potássio, L-ascorbato de sódio, citrato de cálcio, sal, sulfato 

ferroso, acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de zinco, 

nicotinamida, sulfato de manganês, gluconato de cobre, 
Dpantotenato de cálcio, cloridrato de tiamina, cloridrato de 

piridoxina, riboflavina,palmitato de retinila, ácido fólico, 

iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, 
selenito de sódio, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol, 

cianocobalamina, estabilizante citrato de potássio e 

carragena, emulsificante lecitina de soja, regulador de 
acidez hidróxido de potássio e citrato trisódico, 

aromatizante, e antiespumante polidimetilsiloxano. 

ALÉRGICOS : CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E 
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN (TIPO ISOSOURCE 

SOYA 1,5 OU SIMILAR).   

UN 2.000   

009 ALIMENTO ENTERAL NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO. POSSUI ALTA CONCENTRAÇÃO 

CALÓRICA SENDO NORMOPROTEICO, COM 8 G/L 
DE FIBRA. - ALIMENTO ENTERAL 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO. POSSUI ALTA 

CONCENTRAÇÃO CALÓRICA SENDO 
NORMOPROTEICO, COM 8 G/L DE FIBRA. FIBER: 

DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA: DENSIDADE 

CALÓRICA: 1.2 KCAL/ML – 1200 KCAL POR LITRO 

UN 2.000   
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PROTEÍNAS: 14% CARBOIDRATOS: 55% GORDURAS: 

31% FONTE DE PROTEÍNAS: 100% PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA FONTE DE CARBOIDRATOS: 
100% MALTODEXTRINA FONTE DE LIPÍDEOS: 53% 

ÓLEO DE CANOLA E 47% TCM FONTE DE FIBRAS: 

17 G/L, 40% FIBRA DE SOJA,36% GOMA GUAR 
PARCIALMENTE HIDROLISADA E 24% INULINA 

RELAÇÃO CALORIA NÃO PROTEICA/GN 152:1 

FORMAS DE APRESENTAÇÃO: TETRA SQUARE 1000 
ML SABOR: BAUNILHA OSMOLARIDADE 321 

MOSM/L DE ÁGUA ÁGUA, MALTODEXTRINA, 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DE CANOLA, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, FIBRA DE 

SOJA, GOMA GUAR PARCIALMENTE HIDROLISADA, 

INULINA, MINERAIS(CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO TRICÁLCICO, CITRATO DE SÓDIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 

ÓXIDO DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE MANGANÊS, 

GLUCONATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, 

CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 
SELENITO DE SÓDIO), VITAMINAS ( BITARTARATO 

DE COLINA, L- ASCORBADO DE SÓDIO, ACETATO 

DE DL- ?- TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D- 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE 

CLORETO DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, PALMITATO DE 
RETINILA, ÁCIDO- N- PTEROIL- L- GLUTÂMICO, 

FITOMENADIONA, D- BIOTINA, COLECALCIFEROL, 

CIANOCOBALAMINA), AROMATIZANTE, 

ANTIESPUMANTES MONO E DIGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDOS GRAXOS E POLIDIMETILSILOXANO, 

ESTABILIZANTE CARRAGENA , EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E CORANTE NATURAL 

URUCUM. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN ((TIPO ISOSOURCE 
SOYA FIBER OU SUPERIOR).   

010 AR- 800G COMPLEMENTO AR(ANTI-
REGURGITAÇÃO) - AR- 800g Complemento AR(Anti-

regurgitação) é um alimento espessado para lactentes com 

regurgitação frequente e/ou refluxo gastroesofágico. leite 
em pó desnatado, lactose, óleos vegetais (óleo de palma, 

óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol), 

maltodextrina, carbonato de cálcio, vitamina C, taurina, 
cloreto de colina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, vitamina 

E, niacina, vitamina A, sulfato de cobre, D-pantotenato de 

cálcio, ácido fólico, sulfato de manganês, vitamina B12, 
betacaroteno, D-biotina, vitamina D, vitamina B1, vitamina 

B6, iodeto de potássio, vitamina K e espessante goma jataí. 
NÃO CONTÉM GLUTEN. 800G, (TIPO APTAMIL AR 

OU SIMILAR). 

UN 1.500   

011 COMPLEMENTO ALIMENTAR RICO EM PROTEÍNAS, 

VITAMINAS E MINERAIS - complemento alimentar: 

Indicado para jovens e adultos. Leite em pó desnatado, 
maltodextrina, frutooligossacarídeos, gordura láctea, inulina, 

minerais (carbonato de magnésio, carbonato de cálcio, 

pirofosfato férrico, sulfato de zinco, sulfato de mangânes e 
sulfato de cobre), vitaminas (acetato de retinila, 

colecalciferol, acetato de DL-alfa-tocoferila, filoquinona, L-

ascorbato de sódio, tiamina mononitrato, riboflavina, 
nicotinamida, cloridrato de piridoxina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, D-pantotenato de cálcio, cianocobalamina, D-

biotina e mio-inositol), aromatizante e emulsificante lecitina 

de soja. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE E SOJA. PODE CONTER 

TRIGO, CEVADA E AVEIA.  Fonte de proteínas: 14 g por 
porção. • Com antioxidantes, vitaminas C, E, zinco e 

manganês. • Baixo teor de gorduras totais. • Sem adição de 

açúcares (nos sabores baunilha, morango e banana) (TIPO 
NUTREN ACTIVE OU SUPERIOR).  

UN 1.000   

012 CREATINA MONOHIDRATADA EM PÓ 250G UN 500   
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013 DIETA ENTERAL PARA CONTROLE 

GASTROINTESTINAL RECOMENDADO PARA 

AUXILIAR NA MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO 
DO ESTADO NUTRICIONAL. É INDICADO PARA 

PESSOAS QUE NECESSITEM DA ADIÇÃO DE UM 

MIX DE FIBRAS NA DIETA E MAIOR APORTE 
CALÓRICO.  DIETAS COM ESTE PERFIL PODEM SE 

ENQUADRAR NAS ORIENTAÇÕES 

DIETOTERÁPICAS PARA ALGUMAS CONDIÇÕES DE 
SAÚDE, COMO DIARREIA AGUDA OU CRÔNICA, 

CONSTIPAÇÃO ATÉ SITUAÇÕES MAIS CRÍTICAS. 

CARACTERÍSTICAS E BENEFÍCIOS 
OSMOLARIDADE: 436 MOSMOL/L DE ÁGUA 

KCAL/ML: 1,5 KCAL/ML PROTEÍNAS: 20 G/L 100% 

FIBRAS SOLÚVEIS. 

UN 1.000   

014 DIETA ENTEREAL SÊNIOR PESO: 1 LITRO SABOR - 

DIETA ENTEREAL SÊNIOR PESO: 1 LITRO SABOR: 
ARTIFICIAL DE BAUNILHA OSMOLARIDADE: 333 

MOSMOL/L DE ÁGUA CAL/ML: 1,2 KCAL/ML 

PROTEÍNAS: 65 G/L FONTE DE CÁLCIO E FERRO 
ALTO TEOR DE VITAMINA C E D. GUA, 

MALTODEXTRINA, CASEINATO DE SÓDIO, ÓLEO 

DE CANOLA COM BAIXO TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE 
GIRASSOL, MINERAIS (CITRATO DE POTÁSSIO, 

FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, CITRATO 

SÓDICO, CLORETO DE POTÁSSIO, ÓXIDO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 

MANGANÊS, GLUCONATO DE COBRE, IODETO DE 

POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 

SÓDIO E SELENITO DE SÓDIO), CASEINATO DE 

CÁLCIO, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DE 
GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, 

TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, VITAMINAS 

(BITARTARATO DE COLINA, L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, ACETATO DE DL-ALFA-TOCOFERILA, 

NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, 

PALMITATO DE RETINILA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-

GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), 

EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE CARRAGENA, 

CORANTE NATURAL URUCUM E ANTIESPUMANTE 

POLIDIMETILSILOXANO. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E SOJA. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 

UN 500   

015 DIETA HIPERPROTÉICA - HIPERPROTEICA: 

Distribuição energética: 1litro Densidade calórica 1,0 
kcal/ml Proteínas 24% Carboidratos 52% Gorduras 24% 

Fonte de proteínas: 74% caseinato de cálcio e sódio e 26% 

L-arginina Fonte de carboidratos: 100% maltodextrina Fonte 
de lipídios: 39% óleo de peixe; 38% TCM e 23% óleo de 

milho Relação caloria não-proteica: gN - 88:1 

Osmolalidade: 350 mOsm/kg de água Forma de 
apresentação: Tetra Slim 200 ml. NÃO CONTÉM 

AÇÚCARES. Água, maltodextrina, caseinato de sódio, L-

arginina, caseinato de cálcio, óleo de peixe, triglicerídeos de 
cadeia média, minerais (citrato de potássio, sais de magnésio 

do ácido cítrico, cloreto de potássio, fosfato de cálcio 

tribásico, fosfato de potássio monobásico, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, gluconato de cobre, sulfato de manganês, 

fluoreto de sódio, molibdato de sódio, selenito de sódio, 

iodeto de potássio e cloreto de cromo), óleo de milho, 
vitaminas (bitartarato de colina, ácido L-ascórbico, L-

ascorbato de sódio, DL-alfa-tocoferol, acetato de DL-alfa-

tocoferila, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto de 
tiamina, cloridrato de piridoxina, acetato de retinila, 

riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-

biotina, colecalciferol e cianocobalamina), nucleotídeos, (sal 

UN 2.000   
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dissódico de uridina 5-monofosfato, sal dissódico de 

guanosina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato de 

adenosina 5- monofosfato), estabilizantes celulose 
microcristalina e carboximetilcelulose sódica, regulador de 

acidez ácido cítrico, emulsificante lecitina de soja, 

aromatizantes naturais, edulcorante sucralose e 
antiespumante polidimetilsiloxano (TIPO CUBISON, 

IMPACT OU SIMILARES). ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE, SOJA E PEIXE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.  

016 EMBALAGEM: LATA FORMATO: PÓ PESO: 400G 
SABOR: SEM SABOR RECOMENDADO PARA 

AUXILIAR NA MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO 

DO ESTADO NUTRICIONAL. - EMBALAGEM: LATA 
FORMATO: PÓ PESO: 400G SABOR: SEM SABOR 

RECOMENDADO PARA AUXILIAR NA 

MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. DIETA POLIMÉRICA COM TGFΒ-2* 

COM ESTE PERFIL, POSSUI COMPROVAÇÃO 

CIENTÍFICA E PODE SE ENQUADRAR NAS 
ORIENTAÇÕES DIETOTERÁPICAS PARA ALGUMAS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE COMO, POR EXEMPLO: 

CONTRIBUIR PARA A MELHORA DAS CONDIÇÕES 
NUTRICIONAIS DE INDIVÍDUOS COM DOENÇAS 

INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS E CONTRIBUIR 

PARA  A  AÇÃO  ANTI-INFLAMATÓRIA E 
REPARADORA DA MUCOSA INTESTINAL.1-3. 

XAROPE DE GLICOSE, CASEINATO DE POTÁSSIO, 

SACAROSE, GORDURA LÁCTEA, TRIGLICERÍDEOS 

DE CADEIA MÉDIA, MINERAIS (FOSFATO DE 

CÁLCIO TRIBÁSICO, CITRATO DE SÓDIO,CITRATO 

DE POTÁSSIO, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE MANGANÊS, 
SULFATO DE COBRE, CLORETO DE CROMO, 

IODETO DE POTÁSSIO, MOLIBIDATO DE SÓDIO, 

SELENATO DE SÓDIO), ÓLEO DE MILHO, ÁGUA, 
VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, 

BITARTARATO DE COLINA, ACETATO DE D-L-

ALFA-TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, 

RIBOFLAVINA, PALMITATO DE RETINILA, ÁCIDO 
N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, D-

BIOTINA, COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA) 

E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E LEITE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN.  

UN 500   

017 ENTERAL DIABETES - ENTERAL DIABETES: 

Distribuição energética: Densidade Energética: 1.0kcal/ml 
Proteínas: 18% – 44g/L Carboidratos: 40% – 100 g/L 

Gorduras: 42% – 47g/L Fonte de proteínas: 47% caseinato 

de cálcio, 53% proteína isolada de soja Acrescido de L-
carnitina Fonte de Carboidratos: 80% Maltodextrina da 

Tapioca e 20% Isomaltulose Fibra Alimentar: 15 g/L l 65% 

FS e 35% FI l polidextrose e polissacarídeo de soja Fonte de 
lipídios: 50% Óleo de girassol de alto teor oléico, 40% Óleo 

de Canola e 10% Óleo de Milho Perfil lipídico: Ác. Graxos 

saturados: 5%, Ác. Graxos monoinsaturados: 25%, Ác. 
Graxos, poli-insaturados: 9% W6:W3 5,6:1 Sabor: baunilha 

Osmolaridade: 348 mOsm/L H?O Osmolalidade: 280 

mOsm/kg H?O Densidade calórica: 1,0 kcal/ml 

Apresentação: 200ml e 1000ml Sem adição de sacarose Não 

contém glúten e lactose Ingredientes: Água, maltodextrina 

da tapioca, óleo vegetal (girassol. canola, e milho/soja), 
proteína isolada da soja, proteína do leite (caseinato de 

cálcio), isomaltulose, Minerais: (cloreto de potássio, citrato 

sódico, fosfato cálcio dibásico, fosfato de potássio 
monobásico, carbonato de magnésio, citrato de potássio, 

gluconato de zinco, gluconato ferroso, sulfato de manganês, 

sulfato de cobre, selenato de sódio, cloreto de cromo, iodeto 

UN 1.000   
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de potássio, molibdato de sódio) fibras (polidextrose, 

polissacarídeo da soja), vitaminas (citrato de colina, L-

ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa tocoferila, 
nicotinamida, palmitato de retinila, D-pantotenato de cálcio, 

betacaroteno, colecalciferol, cloridrato de piridoxina, 

tiamina mononitrato, D-biotina, riboflavina, ácido N-
ptoteril-L-glutâmico, fitomenadiona, cianocobalamina), L-

carnitina, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos e lecitina de soja, aromatizante, estabilizante 
carragena, edulcorante artificial sucralose (TIPO 

ISOUSOURCE SOYA – GLICEMIA OU SIMILAR). 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DO LEITE E 
SOJA  

018 ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA BEBIDAS E 
PREPARAÇÕES ALIMENTARES. MALTODEXTRINA, 

ESPESSANTE GOMA XNTANA E GELIFICANTE 

CLORETO DE POTÁSSIO. SACHÊS DE 1,2G 

UN 500   

019 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, DE 0 A 36 
MESES DE IDADE, COM ALERGIA ÀS PROTEÍNAS 

INTACTAS DO LEITE DE VACA E SOJA, SEM 

COMPROMETIMENTO DO TRATO 
GASTRINTESTINAL E SEM RESTRIÇÃO À LACTOSE. 

EMBALAGEM: LATA FORMATO: PÓ PESO: 400G 

SABOR: SEM SABOR - FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, 

DE 0 A 36 MESES DE IDADE, COM ALERGIA ÀS 

PROTEÍNAS INTACTAS DO LEITE DE VACA E SOJA, 
SEM COMPROMETIMENTO DO TRATO 

GASTRINTESTINAL E SEM RESTRIÇÃO À LACTOSE. 

EMBALAGEM: LATA FORMATO: PÓ PESO: 400G 
SABOR: SEM SABOR LACTOSE, MALTODEXTRINA, 

ÓLEO DE GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, 

PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA DO 
SORO DO LEITE DE VACA**, ÓLEO DE CANOLA 

COM BAIXO TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE COCO, ÓLEO 

DE GIRASSOL, MINERAIS (GLICEROFOSFATO DE 
CÁLCIO, FOSFATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO 
MONOBÁSICO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 

ZINCO, CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 

POTÁSSIO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 

SÓDIO), VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, 

BITARTARATO DE COLINA, ACETATO DE DL-ALFA-

TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO 

DE CÁLCIO, RIBOFLAVINA, ACETATO DE 

RETINILA, TIAMINA MONONITRATO, CLORIDRATO 
DE PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 

FITOMENADIONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE 

CRYPTHECODINIUM COHNI RICO EM DHA, ÓLEO 

DE MORTIERELLA ALPINA RICO EM ARA, MIO-
INOSITOL, TAURINA, L-HISTIDINA, L-CARNITINA, 

EMULSIFICANTE ÉSTERES DE MONO E 

DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM ÁCIDO 
CÍTRICO E REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 

CÍTRICO. 

UN 500   

020 FÓRMULA INFANTIL QUE FUNCIONA COMO UMA 

DIETA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, 

FONTE DE NUTRIENTES COMO ARA E DHA, E 
NUCLEOTÍDEOS - FÓRMULA INFANTIL QUE 

FUNCIONA COMO UMA DIETA SEMI-ELEMENTAR E 

HIPOALERGÊNICA, FONTE DE NUTRIENTES COMO 
ARA E DHA, E NUCLEOTÍDEOS. NÃO CONTÉM 

LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN, SENDO 

IDEAL PARA BEBÊS E CRIANÇAS COM 
INTOLERÂNCIA A ESSES COMPONENTES. 

INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, PROTEÍNA 

HIDROLISADA DO SORO DE LEITE, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, ÓLEOS 

UN 1.500   
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VEGETAIS (COLZA, GIRASSOL, PALMA), FOSFATO 

TRICÁLCICO, FOSFATO DIHIDROGENADO DE 

POTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE, ÓLEO DE FUNGOS 

(MORTIERELLA ALPINA), CLORETO DE COLINA, 

VITAMINA C, CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, TAURINA, INOSITOL, SULFATO 

FERROSO, VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO, L-

CARNITINA, URIDINA, CITIDINA, ADENOSINA, 
INOSINA, NIACINA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

GUANOSINA, D-BIOTINA, SULFATO DE COBRE, 

ÁCIDO FÓLICO, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINAS A, B2, B12, B1, D, B6, IODETO DE 

POTÁSSIO, VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, 

EMULSIFICANTE, MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS (PREGOMIN PEPTI OU SIMILAR). 

NÃO CONTÉM GLUTÉN.  

021 JUNIOR - 400G - JUNIOR- 400g Distribuição energética: 

fonte de proteína 12% (proteína do soro do leite 52%, 

caseinato de potássio obtido do leite de vaca 48%), 
carboidratos 53% (sacarose 35%, maltodextrina 32% e 

xarope de milho 32%), gorduras 35% (óleo de girassol 42%, 

óleo de canola 26%, triglicerídeos de cadeia média 20%, 
óleo de milho 7%, lecitina de soja 5%). Osmolalidade 308 

mOsm/kg de água.Sacarose, maltodextrina, xarope de 

milho, proteina do soro do leite, óleo de girassol, caseinato 
de potássio obtido do leite de vaca, óleo de canola com 

baixo teor erúcico, triglicerídeos de cadeia média, óleo de 

milho, fosfato de sódio, lecitina de soja, carbonato de cálcio, 

fosfato de potássio, cloreto de cálcio, vitaminas (vitamina A, 

beta-caroteno, vitamina D, vitamina E, vitamina K, vitamina 

C, vitamina B1, vitamina B2, niacina, vitamina B6, ácido 
fólico, ácido pantotênico, biotina e taurina), bitartarato de 

colina, cloreto de magnésio, minerais (ferro, cobre, zinco, 

cromo, molibdênio e iodo), L-carnitina, aromatizante e 
regulador de acidez ácido cítrico.  NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA E LEITE (TIPO NUTREM JÚNIOR OU SIMILAR).   

UN 1.000   

022 LCP- 400G FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADO A 

NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS. - 

LCP- 400G FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADO A 

NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS 

COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E À BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES. NGREDIENTES: XAROPE 

DE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS REFINADOS [ÓLEO 
DE GIRASSOL, TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA 

(ÓLEO DE COCO E/OU PALMISTE) E ÓLEO DE 
CANOLA], FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, L-

ARGININA, L-ASPARTATO*, L-LEUCINA*, CITRATO 

TRIPOTÁSSICO, ACETATO DE L-LISINA*,L-
GLUTAMINA*, L-PROLINA*, L-VALINA*, GLICINA*, 

L-ISOLEUCINA*, L-TREONINA*, L-FENILALANINA*, 

L-TIROSINA*, L-SERINA*, L-HISTIDINA*, L-
ALANINA*, CLORETO DE SÓDIO, L-CISTINA*, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, L-TRIPTOFANO*, 

BITARTARATO DE COLINA, L-METIONINA*, 
CITRATO DE CÁLCIO, L-ASPARTATO DE 

MAGNÉSIO, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, 

ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM COHNII, INOSITOL, 

VITAMINA C, TAURINA, SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, SAL DISSÓDICO 

DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, NIACINA, SAL DISSÓDICO DE 

INOSINA 5-MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-

MONOFOSFATO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA E, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-

MONOFOSFATO, SULFATO DE MANGANÊS, 

VITAMINA B1 E B6, SULFATO DE COBRE, 

UN 600   
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VITAMINA B2 E A, IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO 

FÓLICO, CLORETO DE CROMO, VITAMINA K, 

SELENITO DE SÓDIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 
BIOTINA, VITAMINAS D E B12, EMULSIFICANTE 

ÉSTERES DE MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 

GRAXOS COM ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXIDANTE 
MISTURA CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM FENILALANINA. NÃO 

CONTÉM LEITE E PRODUTOS LÁCTEOS. *FONTE DE 
PROTEÍNAS: AMINOÁCIDOS LIVRES (TIPO NEOCAT 

OU SIMILARES).  

023 LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE - Leite em pó 

integral, SEM LACTOSE emb. c/400g (Ingredientes: leite 

fluído integral, não contém glúten, umidade máxima 3,5%. 
Informação nutricional no rótulo. Inscrição no Ministério da 

Agricultura. SIF/DIPOA. Embalagem aluminizada de 400g, 

com prazo de validade de no mínimo 06 meses a contar da 
data de fabricação) 

UN 1.000   

024 PREMATURO 400G - FÓRMULA INFANTIL PARA 
RECEM-NASCIDOS PRÉ-TERMO. - PREMATURO 

400G-FÓRMULA INFANTIL PARA RECEM-NASCIDOS 

PRÉ-TERMO E/OU DE ALTO RISCO. COM DHA, ARA 
E NUCLEOTÍDEOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

MALTODEXTRINA, PROTEÍNA DE SORO DE LEITE*, 

LEITE DESNATADO*, TRIGLICÉRIDES DE CADEIA 
MÉDIA, ÓLEO DE CANOLA, OLEÍNA DE PALMA, 

ÓLEO DE GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, 

ÓLEO DE GIRASSOL, SAIS MINERAIS (CITRATO DE 
POTÁSSIO, CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 

SÓDIO, CITRATO SÓDICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 

SULFATO FERROSO, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 

COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 

CÁLCIO DIBÁSICO, CLORETO DE POTÁSSIO E 
SELENATO DE SÓDIO), VITAMINAS (L ASCORBATO 

DE SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, ACETATO 

DE DL-Α-TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, MIO-
INOSITOL, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, ACETATO 

DE RETINILA, TIAMINA MONONITRATO, 

RIBOFLAVINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, 

D-BIOTINA, COLECALCIFEROL E 

CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE 
CRYPTHECODINIUM COHNII, LECITINA DE SOJA, L-

HISTIDINA, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, L-

ARGININA, L-CISTEÍNA, NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 

5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5-

MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO E 

GUANOSINA 5-MONOFOSFATO), TAURINA, L-
CARNITINA E LACTOSE (PRÉ NAN OU SIMILARES).    

UN 1.000   

025 SUPLEMENTO INFANTIL DE NUTRIÇÃO ORAL E 

ENTERAL 400G, COM ALTO TEOR DE VITAMINAS E 

MINERAIS, E FOI DESENVOLVIDO PARA CRIANÇAS 
DE 3 A 10 ANOS COM DIFICULDADE EM GANHAR 

PESO. - SUPLEMENTO INFANTIL DE NUTRIÇÃO 

ORAL E ENTERAL 400G, COM ALTO TEOR DE 
VITAMINAS E MINERAIS, E FOI DESENVOLVIDO 

PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS COM 

DIFICULDADE EM GANHAR PESO. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, 

GIRASSOL, CANOLA), CASEINATO, SACAROSE, 

CITRATO DE POTÁSSIO, DIHIDROGÊNIO FOSFATO 
DE POTÁSSIO, HIDROGÊNIO FOSFATO DE 

MAGNÉSIO, CLORETO DE SÓDIO, CARBONATO DE 

CÁLCIO, CLORETO DE COLINA, ÁCIDO L-
ASCÓRBICO, L-ASCORBATO DE SÓDIO, TAURINA, 

SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, L-

CARNITINA, NICOTINAMIDA, D-BIOTINA, SULFATO 
DE MANGANÊS (II), D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

SULFATO DE COBRE, ÁCIDO N-PTEROIL-L-

GLUTÂMICO, CLORIDRATO DE CLORETO DE 
TIAMINA, RIBOFLAVINA, CLORIDRATO DE 

UN 1.000   
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PIRIDOXINA, FLUORETO DE SÓDIO, 

CIANOCOBALAMINA, PALMITATODE RETINILA, 

ACETATO DE DL-ALFA-TOCOFERILA, DL-ALFA-
TOCOFEROL, COLECALCIFEROL, CLORETO DE 

CROMO (III), MOLIBDATO DE SÓDIO, IODETO DE 

POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIO, FITOMENADIONA, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 

AROMATIZANTE.NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E DE 
SOJA. PODE CONTER PEIXE (TIPO FORTINI OU 

SIMILAR).    

026 SUPLEMENTO SÊNIOR: 370G - SUPLEMENTO 

SENIOR: (370G) Composto lácteo com maltodextrina (leite 

integral, maltodextrina, soro de leite, caseinato de cálcio, 
frutooligossacarídeos, inulina, mineral (citrato de cálcio) e 

emulsificante lecitina de soja), café, maltodextrina, minerais 

(fosfato de cálcio tribásico, óxido de magnésio, pirofosfato 
férrico, óxido de zinco, sulfato de cobre, sulfato de 

manganês e selenito de sódio), vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, 
nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, palmitato de 

retinila, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina) 

e edulcorante sucralose (TIPO NUTREN SENIOR OU 

SIMILAR). NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS DE 

SOJA. 

UN 4.000   

027 WHEY PROTEIN (900G) VALOR ENERGÉTICO 

125KCAL - WHWIN PROTEIN (900G) Valor Energético 

125 Kcal  Carboidratos 4,9g Proteínas 21g Gorduras Totais 
2,4g Gorduras Saturadas 1,5g Gorduras Trans 0g Fibra 

Alimentar 0,0g Sódio 53mg Proteína concentrada do soro do 

leite (WPC), aromatizantes, acidulante ácido cítrico, 
emulsificante lecitina de soja*, edulcorante sucralose e 

corantes artificiais amaranto. 

UN 500   

 
4 - J USTIFICATIVA DAS AQUISIÇÕES 
 

A escolha pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS “SRP” está amparada no Inciso II do art. 
15 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Vale ressaltar ainda as vantagens de se utilizar o sistema de registro de preços: independente de 
previsão orçamentária, isso porque não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há 
necessidade de se demonstrar a existência do recurso, apenas quanto á efetivação da compra.  
 
Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, pois como não há a 
obrigatoriedade da contratação, a administração poderá efetivar a contratação somente quando 
houver a necessidade, uma vez que somente serão adquiridos os produtos em caso de 
disponibilidade financeira.  
 
As medidas aqui previstas encontram-se fundamentadas nos princípios da supremacia do 
interesse público sobre o privado, da transparência, competitividade e principalmente o da 
economicidade. 

 
5 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
5.1 – Os produtos ora licitados deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria  
Municipal requisitante, mediante ordem de fornecimento emitida pelo setor de Compras da 
Prefeitura  
 

5.2 – A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não aceitar os materiais que estiverem  
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo  
aplicar as penalidades permitidas na Lei nº. 8.666/93;  
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5.3 - A entrega dos produtos deverá ocorrer em quantas parcelas forem necessárias para  
atender as requisições, conforme programação das Secretarias Municipais, sendo  
que o prazo de entrega será de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento 

da ordem de fornecimento, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura Municipal, e  
a licitante que vier a ser decretada vencedora ficará sujeita às sanções previstas no Item17 e 
seguintes do presente edital convocatório.  
 
5.4 - Constatadas irregularidades na entrega do objeto licitado, a secretaria requisitante  
poderá:  
 
5.4.1 - Se disser respeito à especificação, a Administração Municipal poderá rejeitá-lo no  
todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem  
prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
5.4.2 - Na hipótese de substituição, a empresa fornecedora do material, deverá fazê-la em  
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias,  
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.4.3 - Se disser respeito à diferença de quantitativo ou de partes, determinar sua  
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
5.4.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o  
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 

nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a 

empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 

da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 

05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do 

Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 

concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

FINAL PARA O FORNECIMENTO  
 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

Lote/ii

tem 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço DO LOTE 

R$ 

Preço Total 

R$ 

01       

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 

condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 

**/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada 

durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa 

do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – 

Processo nº **/20__, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita no 

(Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 

Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço completo 

)__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

__________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a 

participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20__  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
PREGÃO ELETRÇONICO nº------- /2023 
CONTRATO N° /2023  

REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO 
PARCELADO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
PARA DOAÇÃO AOS 
PACIENTES E ÀS FAMILIAS 
CARENTES DO MUNICÍPIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MIRAÍ E 
.........................  
 
 

Aos ... dias do mês de..........do ano de 2023, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAÍ, pessoa jurídica 
de direito  
público interno, CNPJ Nº ...................................., com endereço na Rua ......................., nº ..........., 
bairro  
......................., Miraí - MG, representada pelo(a) Exmo(ª) Sr.(ª) Prefeito Municipal ................., 
............................................................................................................................................................ ,  
......., RG nº ..............................., CPF nº..............................., residente e domiciliada na Rua 
..................................................................................................................................................... ,  
nº ............, bairro ......................, MIRAÍ/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a  
Empresa................., CNPJ Nº................, com sede à Rua.............Nº..........,bairro. 
............................................................................... , representada por 
....................................................................................................................... ,  
brasileiro,.............., portador do RG Nº................., CPF Nº..............., residente e domiciliado 
à....................., doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contratação de 
empresa para Aquisição de materiais de limpeza. Na forma disposta na Cláusula Primeira deste 
Contrato, fundamentado no art.23, Inciso I, alínea “a” e demais disposições contidas na Lei 
8.666/93, com as modificações posteriores e de acordo com as cláusulas seguintes:  
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O objeto do presente Termo de Contrato é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E 
FORNECIMENTO PARCELADO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA 
DOAÇÃO AOS PACIENTES E ÀS FAMILIAS CARENTES DO MUNICÍPIO, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023, 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............( ... ).  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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3.3. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 
Orçamentárias de números:  
...............................................................................................................................................................................  
 
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
 

4.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, 
juntamente com autorização da Secretaria requisitante;;  

4.1.2 O Município de Miraí efetuará o pagamento em até (30) trinta dias após a 
emissão das Notas fiscais, dos objetos entregues, após autorização do gestor do 
contrato.  

4.1.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, 
ou prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a 
Seguridade Social;; em dia, e ainda apresentar Declaração no caso de ser Optante 
pelo Simples a Declaração do edital, nos moldes da Instrução Normativa SRF nº 
480/2004, para que não ocorra retenção.  

4.1.4 A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do 
serviço, não se aplica às empresas Optantes pelo Simples (súmula nº 425 do 
STJ).  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  
 

5.1 O objeto do presente certame será realizado/entregue em conformidade com as 
especificações, prazos e condições apontadas no respectivo Termo de Referência.  

5.2 O fornecimento será iniciado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, em local a ser definido pelas Secretarias 
Municipais.  

 
5.3. Todas as despesas que recaírem para perfeita execução deste objeto, deverão ser custeadas 
pela CONTRATADA.  
 
6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
6.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula terceira e quarta 
do presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento dos produtos fornecidos e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e 
desde que cumpridas às demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato.  

6.2 – A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto do presente à CONTRATANTE, de acordo 
com o estipulado neste instrumento.  

6.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

6.4 – A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 
presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
7.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas 
na Lei no 8.666, de 1993, e na Lei no 10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  
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a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;;  
b.multa:  
b.1. moratória de até 0,1% (zero ponto um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;;  
 
b.2. compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.  
 
c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Miraí, pelo prazo de até 
dois anos; 
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;;  
7.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditórioe a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da 
Lei no 8.666, de 1993.  
 
7.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
 
7.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Miraí, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
 
7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  
 
8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis.  

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e  
 
ampla defesa.  
8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE  

 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
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11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
  
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Comarca de Miraí. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na 
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR  
 
13.1. O Gestor do contrato será a Secretaria Municipal requisitante, através de funcionário público 
nomeado por portaria para devido fim.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
14.1. O Município de Miraí poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato.  
 
 
Miari, .........de ..... de 20....  
 
__________________________________ 
CONTRATANTE  
 
__________________________________ 
CONTRATADA  
 
 
TESTEMUNHAS:  
1ª  
2ª 


